
CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
Estado de São Paulo

Departamento de Assuntos Legislativos

Piracicaba, 6 de novembro de 2019.

Ofício D.L. 3734/2019  
Ref. a Moção N° 201/2019

Excelentíssimo Senhor,

Atendendo a deliberação do Plenário desta Casa de Leis, 

encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da moção em epígrafe, de autoria do 

vereador ISAC ALVES DE SOUZA, ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA e outros, 

aprovada em Reunião Ordinária deste ano legislativo.

Valemo-nos da oportunidade para renovar nossos 

protestos de estima e apreço.

rOTTA

A Sua Excelência o Senhor 
Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF.
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CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
Estado de São Paulo

MOÇÃO N° 201/19
Moção de Apelo ao Senado Federal para aprovação 
do PL 1615/2019 que dispõe sobre a classificação da 
visão monocular como deficiência sensorial, do tipo 
visual, assegurando os mesmos direitos e benefícios 
previstos na legislação para a pessoa com deficiência
-  Lei “Amália Barros”.

Os Vereadores Isac Souza - PTB e André Gustavo Bandeira
-  PSDB, requerem nos termos regimentais, após aprovação em Plenário que 
seja encaminhada a presente “iVloção de Apelo” ao Senado Federal (a todos os 
gabinetes dos senadores), para que votem e aprovem o Projeto de Lei 

versa sobre a classificação da visão monocular como 
deficiência sensorial, do tipo visual, assegurando a pessoa com visão 
monocular os mesmos direitos e benefícios previstos na legislação para a 
pessoa com deficiência. Altera a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015 -  Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, e dá outras providências.

Justificativa

A visão monocular diz respeito a uma pessoa que conseque 
enxergar apenas com um olho. Esta situação apresenta limites quanto à noção 
de profundidade e visão periférica, fatores que implicam em conseqüências 
diretas nas dimensões individual e social da pessoa humana.

Atualmente o portador de visão monocular não é 
reconhecido de acordo com a Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Por outro lado, a legislação atual apresenta limitações 
a atuação social destas pessoas, como por exemplo, a proibição da condução 
profissional de veículos.

. Indivíduos com visão monocular, além dos problemas na
definição de profundidade, apresentam redução de cerca de 25% no campo 
visual. “Com frequência, indivíduos monoculares sofrem com a colisão em 
objetos e/ou pessoas, dificuldades para subir e descer escadas e meios-fios 
cruzar ruas, dirigir, praticar esportes, além de outras atividades da vida diária 
que requerem a esteropsia e a visão periférica. Portanto, demandam cuidados 
especiais da sociedade, da família e do poder público”, dizem os autores de 
foi senadores Rose de Freitas (Podemos-ES), Weilington Fagundes
(PL-MT), Rogeno Carvalho (PT-SE) e Otto Alencar (PSD-BA)
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CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
Estado de São Paulo

Fonte: Agência Senado

Ante o exposto, solicito a aprovação pelo plenário da 
presente Moção de Apelo”, e que sejam enviadas cópias da presente aos 
Excelentíssimos Senhor Rodrigo Maia (DEM-RJ) Presidente da Câmara dos 
Deputados, Senhor Davi Alcolumbre (DEM-AP) Presidente do Senado Federal 
e a todos os demais Senadores da República.

Sala das Reuniões, 17 de outubro de 2019.

(a) Isac Alves de Souza

(a) Adriana Cristina Sgrigneiro Nunes
(a) Aldisa Vieira Marques
(a) André Gustavo Bandeira
(a) Ary de Camargo Pedroso Júnior
(a) Carlos Alberto Cavalcante
(a) Carlos Gomes da Silva
(a) Dirceu Alves da Silva
(a) Gilmar Rotta
(a) Jonson Sarapu de Oliveira
(a) José Aparecido Longatto
(a) José Marcos Abdala
(a) Laércio Trevisan Júnior
(a) Lair Braga
(a) Matheus Antonio Erier
(a) Nancy Aparecida Ferruzzi Thame
(a) Osvaldo Airton Schiavolin
(a) Paulo Eduardo Seade Serra
(a) Paulo Henrique Paranhos Ribeiro
(a) Paulo Roberto de Campos
(a) Pedro Motoitiro Kawai
(a) Rerlinson Teixeira de Rezende
(a) Ronaldo Moschini da Silva
(a) Wagner Alexandre de Oliveira
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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